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OBJETO: Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de 

propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham 

por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituagio, a concepgdo, a criagdo, a execução 

interna, a intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição de ações 

publicitárias junto as das diversas Unidades Administrativas (Secretarias) da Prefeitura 

Municipal de Acopiara, conforme disposto neste instrumento convocatório. 
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Glossário 
-, 

|- Ação publicitaria: o conjunto dos servigos executados internamente pela ;\%ia coqtnatãª& 
e dos serviços por ela intermediados junto a fornecedores e a veículos de divulgà?ão, reféren 
a pega e ou material publicitario, mediante demanda do anunciante, com o intuito de atender 
ao principio da publicidade e ao direito & informação, de promover a venda de bens ou servigos, 
de difundir ideias, principios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral; 

# 

Il - Agéncia: a empresa de propaganda especializada na arte e na técnica publicitaria, que. 
coma colaboragdo de técnicos e especialistas, estuda, planeja, conceitua, concebe, cria, 
executa internamente, intermedeia e supervisiona a execução externa e distribui publicidade; 

Il - Licitante: pessoa fisica ou juridica, ou consércio de pessoas juridicas, que participa ou 
— manifesta a intenção de participar de processo licitatério, sendo-lhe equiparavel, para fins da 

Lei, o fornecedor ou o prestador de servigo que, em atendimento à solicitagdo da 
Administragao, oferece proposta. 

IV - Contrato: o instrumento firmado entre órgão ou entidade e a agéncia para a prestação de 
servigos de publicidade; 

V - Contratante/anunciante: o 6rgdo ou a entidade que realize licitagdo de servicos de 
publicidade prestados por intermédio de agéncia e ou que seja signatério de contrato dessa 
espécie de servigos; 

VI - Contratada: a agéncia ou o consércio de agéncias contratado para prestar servigos de 
publicidade; 

VIl - concorréncia: é a modalidade de licitação prépria para contratos em que se admite a 
participagdo de quaisquer interessados, cadastrados ou ndo, que satisfagam as condigdes do 
edital. convocados com a antecedéncia minima prevista na lei, com ampla publicidade pelo 
órgão oficial e pela imprensa particular. 

VIII - Instituigdo: a Prefeitura Municipal de Acopiara/CE; 

IX - Administragdo piblica - administracdo direta e indireta da Unido, dos Estados do Distrito 
Federal e dos Municipios, inclusive as entidades com personalidade juridica de direito privado 
sob controle do poder público e as fundagdes por ele instituidas ou mantidas. 

X - Agente público - individuo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratagdo 
ou qualquer outra forma de investidura ou vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função 
em pessoa juridica integrante da Administragéo Pública. 

Xl - Cadastro de fornecedores: o cadastro de pessoas fisicas ou juridicas aptas a fornecer 
servicos especializados à contratada, relacionados com as atividades complementares 
referentes a execugdo do objeto do contrato; 

XIl - Atividades complementares: as atividades referentes a 
especializados prestados por fornecedores, á sabei: 

cugdo de servigos 
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a) planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de ava@c € de geração 

de conhecimento sobre o mercado, o piblico-alvo, os meios de dlvuuag d e -sebre—os 
resultados das campanhas realizadas; A 2 

\ ‘G 
b) a produção técnica das pegas e projetos publicitarios criados; \0,3 

c) a criagdo e o desenvolvimento de formas inovadoras de comunicagdo publicitdria, em 
consonancia com novas tecnologias. 

XIIl - Empreitada por prego global - contratagdo da execugdo do servigo por prego certo e total. 

XIV - Briefing: o documento elaborado pelo anunciante no qual sdo registradas, de forma clara, 

precisa e objetiva, as informagdes necessdrias e suficientes para a elaboragdo de proposta 

pela licitante, na licitagdo; 

XV - Comissão de contratagdo: conjunto de agentes publicos indicados pela Administragéo, em 

carater permanente ou especial, com a fungdo de receber, examinar e julgar documentos 

relativos as licitações e aos procedimentos auxiliares; 

XVI - Subcomissdo técnica: a subcomissdo especialmente selecionada pelo anunciante, 

mediante sorteio, com a fungdo de analisar e julgar as propostas técnicas apresentadas na 

licitagdo; 

XVII - Pega e material publicitirio: os elementos isolados de comunicagdo publicitdria ou 

integrantes de uma campanha; 

XVIII - Campanha: o conjunto coordenado do pogas o ou material de publicidade criados e 
produzidos para veiculagdo, exposição e ou distribuigdo, conforme o caso; 

XIII - Midia: o conjunto dos meios e dos veiculos de divulgagao; 

XIX - Midia off-line: a que realiza a comunicagdo de uma marca. produto ou servigo em uma 
regido especifica com a utilizagdo dos meios de divulgagdo tradicionais; 

XX - Midia on-line: a que dissemina contelidos com alcance global fazendo uso de websites, 

bogs, newslettle, banners, banners flutuantes, entre outros meios; 

XXI - Midia out off home (OOH): qualquer tipo de propaganda exterior que atinja o consumidor 

fora de casa; 

XXII - Midia digital out off home: propaganda exterior com o emprego de sinalizagdo digital do 

tipo cardapio e vitrine digital, murai e empena de LED de afta resolução; 

XXIIl - Midia segmentada: com estratégia personalizada possibilita vantagens competitivas, 

usa "filtros" para a identificagdo dos públicos e assim evita dispersdo; 

XXIV - Midia alternativa: sem programar cinema, radio, televisdo, jornal, revista, painéis, 
outdoor e Internet, divulga mensagens de modo a reter a Atencdo dos publicos e é 
caracterizada pelo oportunismo, solugdes aprontadas, inovadords e diferenciadas. 

mpo\em veiculos de 
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- - , n XXVI - Plano de mídia: documento em que são detalhados em planilhas os custos (absolutos e 3 
percentuais), de veiculações e ou exibições, os veículos, formatos, programa&faixas horarias?® 
e dados relativos a audiéncia, tiragem ou circulação. além dos somatérios do pvestipentds 
por meios. 

XXVII - Pedido de inserção: documento por meio do qual a contratada, após expressa 
autorizagdo da contratante, formaliza a compra de espago e ou tempo em um veiculo de 
divulgagao. 

XXVIII - Ndo midia: os meios que não implicam a compra de espago e ou tempo em veiculos ce 
comunicacdo para a transmissão de mensagens publicitarias. 

XXIX - veiculação: a transmissdo de mensagens publicitaria por veiculo de divulgação. 

XXX - distribuição: 

a) 0 modo, indicado pela licitante, como deve ser feita a veiculação, exposição e ou distribuição 
das peças e ou material integrante de sua proposta: 

b) O encaminhamento de peças e ou material, pelo anunciante ou pela contratada. a públicos 
de interesse; 

C)A referência genérica feita a procedimentos adotadas pela contratada para que pegas ou 
material cheguem a veiculos de divulgagdo. 
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1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. A Prefeitura de Acopiara/CE, doravante denominado ANUNCIANTE, através das Secretarias 

de: Educação; Saúde; Trabalho e Desenvolvimento Social e do Gabinete do Prefeito, órgãos 

demandantes deste Processo Administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de 

Contratação Sr. FRANCISCO LUCIANO RAULINO DA SILVA, designado pela Portaria nº 

0335/2025 de 04 de agosto de 2025, auxiliado pelos membros da Equipe de Apoio nomeados 

formalmente por meio de atos/portarias juntadas aos autos do processo, torna público, para 

ciência dos interessados, que efetuará licitação, na modalidade Concorrência, na forma 

presencial, do tipo MELHOR TÉCNICA, em Regime de Empreitada por Preço Global para a 

contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda 

1.2. Os serviços serão realizados na forma de execução indireta, sob a égide da Lei nº 12.232, 

de 29 de abril de 2010, mediante a aplicação, de forma complementar, das Leis nº 4.680, de 18 

de junho de 1965 e nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.2.1. Aplicam-se também a esta concorrência, o Decreto nº 57. 690/1966 de 1º de fevereiro de 

1966, as Normas-Padrão da Atividade Publicitária, o Código de Ética dos Profissionais da 

Propaganda, o Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária e as disposições deste 

Edital e de seus Anexos. 

2. OBJETO 
2.1. Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de 

propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham 

por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 

interna, a intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição de ações 

publicitárias junto as das diversas Unidades Administrativas (Secretarias) da Prefeitura 

Municipal de Acopiara. 
2.1.1. Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os 

servigos especializados pertinentes: 
a) ao planejamento e & execugdo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliagdo e de 

geração de conhecimento sobre o mercado, o plblico-alvo, os meios de divulgagdo nos quais 

serdo difundidas as pegas e agdes publicitirias ou sobre os resultados das campanhas 

realizadas, relacionados a execugdo do contrato; 
b) & produção e à execução técnica de pegas, materiais e projetos publicitarios, de midia e não 
midia, criados no âmbito do contrato; 
c) a produção de contelido, & criação e a execução técnica de agdes e pegas de comunicações 
para canais digitais; 
d) à criagdo e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicagdo publicitéria, em 
consonancia com novas tecnologias, visando a expansdo das mensagens e das agdes 

publicitarias. 
2111 A contratação dos serviços elencados no subitem 2.1, tem como objetivo o atendimento 

ao principio da publicidade e ao direito A informação, por meio de ações que visam difundir 

ideias e princípios, posicionar lnsmm ões e programas, disseminar |n|C|atlvasF%cas 

A 
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úblicas ou informar e orientar o pub ico em geral. & 
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2.1.1.2. 0 planejamento, previsto no subitem 2.1, objetiva subsidiar a propog-)çao estrataglc díg' 

ações publicitárias da Prefeitura de Acopiara-CE, tanto nos meios e ven:@s des d[v, _gao 
tradicionais (off-line) como digitais (on-line), para alcance dos ob]etlvos\% comu! agão e 

superação dos desafios apresentados e devem prever, sempre que possível, os lnálcadores e 

métricas para aferição, análise e otimização de resultados. 

2.11.3. As pesquisas e os outros instrumentos de avaliação previstos na alínea 'a do subitem 2, 

1.1 terão a finalidade de: 
a) gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo e os meios para divulgação das peças 

ou campanhas publicitárias; 
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a adequação das mensagens 

a serem divulgadas; 

- c) possibilitar a mensuração e avaliação dos resultados das campanhas publicitárias, vedada 

à inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação de publicidade. 

2.1.2. Os serviços previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1 não abrangem as atividades de promoção, 

de patrocínio, de pesquisa de opinião pública, de relações públicas, de assessoria de 

comunicação e de imprensa e a realização de eventos festivos de qualquer natureza. 

2.1.2.1. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente, os 

projetos de veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como veículos de 

divulgação. 
2.2. Para a prestação dos serviços será contratada 01 (uma) agéncia de propaganda, doravante 
denominada agência, licitante, anunciante ou contratada. 

2.21. Os serviços objeto da presente concorréncia serão contratados com agência de 

propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680/1965 e que tenham obtido 

certificado de qualificação técnica de funcionamento, nos termos da Lei nº 12.232/2010. 

2.2.2. A agéncia atuara por ordem e conta do ANUNCIANTE, em conformidade com o art. 30 da 

Lei n°4.680/1965, na contratagdo de fornecedores de bens e de servigos especializados, para a 

execugdo das atividades complementares de que trata o subitem 211 e de veiculos de 

divulgação, para a transmissdo de mensagens publicitarias. 
2.2.3. A agéncia ndo podera subcontratar outras agéncias de propaganda para a execugdo de 
servigos previstos neste Edital. 
2.2.4. A agéncia contratada atuará por conta e ordem da Prefeitura de Acopiara-CE, nos termos 

do art. 30 da Lei nº 4.680/65, na contratagdo de fornecedores de servigos especializados e de 

veiculos e demais meios de divulgação. 

3. VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORGAMENTARIOS 
3.1.0 valor da contratagdo decorrente deste Edital está estimado em R$ 1.112.476,44 (um milh&o, 
cento e doze mil, quatrocentos e setenta e seis reais, quarenta e quatro centavos) pelos 

primeiros 12 (doze) meses, subdividido através das unidades administrativas da seguinte 

forma: 
3.1.1-Secretaria de Educagdo: 40% (quarenta por cento) do valor constante do estabelecido no 
item 3.1; 

3.12-Secretaria do Trabalho e Desenvolimento Social 15% (quinze por cento valor 

constante do estabelecido no item 3.1- 

pl 
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3.1.2-Secretaria de Saúde: 25% (vinte e cinco por cento) do valor cons!âte? es abelefidcfiuo 
item 3.1; 

3.1.2-Gabinete do Prefeito: 20% (vinte por cento) do valor constante do R%abelecmo nnye#T 

3.2. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das dotaçoes e?çamen?arlg n°s.: 

0602 10.122.0402.2.015 - Gerenciamento e Manutengdo das Atividades Gerais e Administrativas 

da Secretaria de Saúde; 0701 08.244.0807.2.033 - Gerenciamento e Manutengdo das Atividades 
Gerais da Sec. do Trabalho e Desenvolvimento Social; 0801 12.122.0402.2.061 - Gerenciamento 
e Manutengdo das Atividades Gerais da Secretaria de Educagdo; 0201 04 122 0402 2,003 - 
Gerenciamento e manutenção das Atividades do gabinete do Prefeito; Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica, sub elemento de despesa: 

3.3.90.39.90 - Servigos de Publicidade e Propaganda, Fonte de Recursos: 1500000000 - 
Recursos não vinculados de impostos, consignado no orgamento municipal de 2025. 

3.3. A Prefeitura de Acopiara-CE se reserva o direito de, a seu juizo, executar ou não a 

totalidade do valor contratual. 
3.4. No interesse da ANUNCIANTE, a contratada ficard obrigada a aceitar os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessérios nos servigos, nas mesmas condigdes contratuais, até 

o imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

disposto no Art. 124 da Lei 14.133/2021. 
3.5. Se a ANUNCIANTE optar pela prorrogagdo do contrato que vier a ser assinado serdo 
consignadas nos proximos exercicios, na Lei Orgamentdria Anual, as dotações necessarias ao 
atendimento dos pagamentos previstos. 
3.6. Na prorrogagdo, a ANUNCIANTE poderd renegociar os percentuais de remuneragdo 

praticados com a contratada, com base em pesquisa de pregos, com vistas a obter maior 

vantajosidade para a Administragdo, no decorrer da execugdo do contrato. 
3.7. A ANUNCIANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisdo da remuneragdo praticados com 

a contratada, em decorréncia de eventual redução nas referéncias de mercado, por meio de 

— termo aditivo. 

4. CONDIGOES DE PARTICIPAGAD 
4.1, Poderd participar desta concorréncia a agéncia de propaganda que atenderem as condições 
deste Edital e apresentarem os documentos nele exigidos. 

4.2. N3o poderá participar desta concorréncia as agéncias de propaganda: 
a) que estiverem cumprindo suspensdo temporaria do direito de participar de licitagdo ou 

estiver impedida de contratar com a Prefeitura de Acopiara-CE; 

b) cuja faléncia tenha sido decretada ou que estiverem em concurso de credores, em processo 

de recuperagdo extrajudicial ou judicial, ou em processo de liquidagdo, dissolugo, cisdo, fusdo 
ou incorporagdo; 

c) que tenham sido consideradas iniddneas, pela Administragdo Pdblica Federal, Estadual ou 

Municipal; 
d) estrangewas que ndo funcionem no Pafs; 

e) cujos socms controladores dirigentes, admm tradores gerentes ou empregados mtegrem 

f) que estejam reunidas em consórcio, coopefativa ou similar; 
g) que atuem sem fins lucrativos; 
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h) É vedada a partlmpaçao de empresas cujos representantes legar#pu socms sejamo 

servidores públicos dos órgãos ou entidades da Administração Publlq.fáde Acoplara—CEB 

inclusive Fundações mantidas ou instituídas pelo Poder Público, como consgâ* nte, diret 

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatérios. Esta prcublgao 

é extensiva ao conjuge e demais parentes até o terceiro grau dos integrantes da Comissão de 
Contratagdo e de quaisquer outros servidores responsaveis diretamente pelos trabalhos e 

supervisdo dos servigos. 
4.2.1. Para a análise das condigdes de participagdo das licitantes, também serdo realizadas 
consultas ao Cadastro Nacional de Empresas inidéneas e Suspensas (CEIS), no Portal da 
Transparéncia mantido pela Controladoria Geral da Unido (CGU), ao Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep) e ao Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de 
- Improbidade Administrativa (CADIN), disponivel no Portal do Conselho Nacional de Justica 

(CNJ), em harmonia com o disposto no Acórdão n° 1793/2011 - Plenário, do Tribunal de Contas 

da Unido (TCU) e com o art. 91, §4° da Lei 14.133/2021. 
4.3. Nenhuma licitante poderd participar desta concorréncia com mais de uma proposta. 

4.4. A participagdo na presente concorréncia implica. tacitamente, para as licitantes: 

a) a confirmagdo de que receberam da Comissdo de Contratago o invélucro padronizado 
previsto no subitem 10.1.1.1 e as informações necessérias ao cumprimento desta concorréncia: 

b) a aceitação plena e irrevogavel de todos os termos, clausulas e condigGes constantes deste 

Edital; 

c) a observancia dos preceitos legais e regulamentares em vigor e; 

d) a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informagdes e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

4.5. As licitantes assumem todos os custos de elaboragdo e apresentagdo das Propostas 

Técnicas e de Pregos e dos Documentos de Habilitagdo exigidos nesta concorréncia, ndo sendo 
a Prefeitura de Acopiara-CE, em nenhum caso, responsdvel por esses custos, 

independentemente da condugdo ou do resultado do presente processo licitatdrio. 

4.6 Não serdo recebidos nem aceitos invélucros entregues via Correio/SEDEX, FAX ou correio 
eletrdnico. 

5. RETIRADA DO EDITAL 
5.1. Este Edital sera fornecido pela ANUNCIANTE de forma gratuita, podendo ser retirado por 

meio dos sites abaixo: www.tce.ce.gov.br 

5.2. 0 interessado em participar desta licitagdo se obriga a acompanhar no site do Tribunal de 

Contas do Municipios - TCE e na pagina da Prefeitura Municipal de Acopiara, citado no subitem 
anterior, eventuais alteragdes ou informagdes sobre esta concorréncia. 

6. ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL 
6.1. Esclarecimentos sobre esta concorréncia serdo prestados pela Comissdo de Contratagdo, 

desde que os pedidos tenham sido recebidos eem até 03 (trés) dias úteis antes da data de 
abertura do certame, exclusivamente mediapite solicitagdo por escrito, através do e-mail: 

licitacao@acoipara.ce.gov.br. 

6.1.1. Os pedidos de esclarecimento serdo respondidos pela Comissdo de Contratac3dorem até 

03 (trés) dias Uteis. 
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S 6.1.2. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos exclusivamente mã]íããíesdjxmga.ção 

na internet pelo endereço eletrônico https: licitacao@acoipara.ce.gov.br., se.m |dent|f|cacacapa.b 

licitante consulente e de seu representante. y 

6.1.3. As licitantes não devem utilizar, em eventual pedido de esclareCImenPo uanhumªerr% 

que possibilite a identificação de sua Proposta Técnica, referente ao Invólucro nº 1 (Plano de 

Comunicação Publicitária - Via Não Identificada). 
6.1.4. Às licitantes interessadas cabe acessar assiduamente o referido endereço para tomarem 

conhecimento das perguntas e respostas e manterem-se atualizadas sobre os 

esclarecimentos referentes a este Edital. 
6.1.5. Os pedidos de esclarecimento não constituirdo, necessariamente, motivos para que se 

alterem a data e o horário de recebimento das Propostas Técnica e de Pregos previstos no 

— subitem 9.2. 

7. IMPUGNAGAO DO EDITAL 
7.1. 0 pedido de impugnag&o, com a indicagdo de falhas ou irregularidades que viciaram o Edital, 

devera ser protocolizado através do e-mail: licitacao@acopiara.ce.gov.br. 

7.2. A impugnagdo apresentada em desconformidade com as regras previstas neste item serd 

recebida como mera informagao. 
7.3. A impugnagdo feita tempestivamente pela licitante não a impedird de participar do 

processo licitatdrio até o transito em julgado da decisdo a ela pertinente. 
7.4. Os pedidos de impugnagdo serdo julgados e respondidos em sitio eletrdnico oficial no 
prazo de até 03 (trés) dias Uteis, limitado ao último dia útil anterior & data de abertura do 
certame, sem prejuizo da faculdade prevista no & 40 do art. 170, da Lei n° 14.133/2021. 
7.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comiss&o de Contratagdo 
o cidaddo e/ou licitante que ndo se manifestar em até 03 (trés) dias (teis antes da data de 
abertura do certame. 

7.6. Considera-se licitante, a empresa que tenha retirado o presente Edital na forma prevista 

no Aviso de Licitagdo ou neste Edital. 

8. CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES 
8.1. Para participar deste certame, o representante da licitante apresentard & Comissdo de 

Contratagdo documento que o credencia, juntamente com seu documento de identidade de fé 

pdblica, no ato programado para a entrega dos invélucros com as Propostas Técnicas e de 

Precgos. 

8.1.1. Os documentos mencionados no subitem 8.1 deverdo ser apresentados em formato fisico 

a Comissdo de Contratagdo no credenciamento das sessdes publicas, observados os 
procedimentos previstos neste Edital. 
8.1.2. Quando a representag3o for exercida na forma de seus atos de constituigdo, por sécio ou 

dirigente, o documento de credenciamento consistira, respectivamente, em cépia do ato que 

estabelece a prova de representação da empresa, em que conste o nome do sdcio e os poderes 

para representa-la, ou cópia da ata da assembleia de eleição do dirigente, em ambos os casos 

autenticada ou apresentada junto com o docdmento original para permitir que a Comissao de 
Contratagdo ateste sua autenticidade. 

8.2. Caso o preposto da licitante 

credenciamento será feito por inter 

J seja seu representante estatutário ou legal, 

fio de procuração, mediante instrumento público o 
/ S 
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particular, no minimo com os poderes constantes do modelo que constitul® Afexo LL Nesse — 
caso, o preposto também entregard & Comissdo de Contratagdo cópia do atgxjue estabelece a » 
prova de representagdo da empresa, em que constem os nomes e respecti\)&%ssinaturas do;"" 

sdcios ou dirigentes com poderes para a constituicdo de mandatérios. N ¢ 
8.3. A auséncia do documento hébil de representagdo ndo impedird o representante de 

participar da licitagdo, mas ficard impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento 

licitatdrio. 
8.4. A documentagdo apresentada na primeira sessdo de recepgdo e abertura das Propostas 

Técnica e de Pregos credencia o representante a participar das demais sessdes. Na hipdtese 

de sua substituigio no decorrer do processo licitatério, devera ser apresentado novo 

credenciamento. 
- 8.5. Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessdes de recepgdo e abertura, 

deverá encaminhar as Propostas Técnica e de Pregos por meio de portador nesse caso, o 

portador deverá efetuar a entrega dos invélucros diretamente a Comissdo de Contratação, na 

data, hora e local indicados no subitem 9.2. 

9. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
9.1. As Propostas Técnicas e de Pregos e os Documentos de Habilitagdo das licitantes deverão 
ser entregues à Comissdo de Contratagdo em 05 (cinco) invélucros distintos e separados, 
conforme disposto nos itens 10, 13 e 16 deste Edital. 
9.2. Os invélucros com as Propostas Técnica e de Pregos serdo recebidos, até o dia 07 de 

outubro de 2025, até às 10 horas, a Av. José Marques Filho, n° 600, bairro Aroeira, Acopiara, 
Ceara. 
9.2.1. Se não houver expediente nessa data. os invélucros serdo recebidos no primeiro dia útil 
subsequente. 
9.3. Os invélucros com os Documentos de Habilitagdo serdo recebidos e abertos em dia, local 

e horério a serem designados pela Comissdo de Contratagao. 

9.4. Os horarios mencionados neste Edital referem-se ao horário de Brasilia/DE. 
9.5. 0 recebimento e a abertura dos invélucros, bem como os demais procedimentos Icitatérios 
obedecerdo ao disposto neste Edital, especialmente no item 23, e na legislação. 

10. ENTREGA DA PROPOSTA TECNICA 
10.1. A Proposta Técnica deverd ser entregue a Comissdo de Contratagdo acondicionada nos 

Invélucros n°1.n°2 e n°3. 

Invélucro nº 1 
10.1.1. No Invélucro n° 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicagdo Publicitaria - Via 
Não Identificada, de que tratam os subitens 11.2 e 11.3 deste Edital. 

10.1.1.1. Só sera aceito o Plano de Comunicagdo Publicitaria - Via Não identificada que estiver 
acondicionado no invélucro padronizado, fornecido pela Comissdo de Contratagdo, a ser 

retirado, exclusivamente, pela agéncia que o solicitar formalmente na sede da Prefeitura 

Municipal de Acopiara - Sala de licitações, locglizada na Av. José Marques Filho, n° 600, bairro 

Aroeira, das 08:00h as 12:00hrs. 

10.1.1.2. O invélucro n° 1 deverá estar 
abertura do Invélucro nº 2, o sigilo qu 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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a) ter nenhuma identificagdo; 

o 
< 
UA 

çÃ 
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b) apresentar informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elementuo(me possmlli(b a 

identificagdo da licitante; 

¢) estar danificado ou deformado pelas pegas, pelos materiais e demais documentos nele 

acondicionados, de modo a possibilitar a identificagdo da licitante. 

Invólucro nº 2 
10.1.2. No Invólucro nº 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária - Via 

Identificada, de que trata o subitem 11.4 deste Edital. 

10.1.2.1. 0 Invólucro nº 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

invólucro nº 02 
Proposta Técnica 
Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada 

Nome empresarial 
CNPJ N 
Concorréncia nº 022/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

10.1.2.2. O Invélucro nº 2 devera ser providenciado pela licitante e poderá ser constituido de 

embalagem adequada às caracteristicas de seu conteldo, desde que invioldvel quanto as 

informagdes de que trata, até sua abertura. 

Invélucro n® 3 
10.1.3. No Invélucro nu a deverdo estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o 

Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicagdo. de que tratam os subitens 

11.5, 11.7 e 11.9 deste Edital. 
10.1.3.1. 0 Invélucro nº 3 devera estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificagéo: 

Invélucro nº 3 
Proposta Técnica 
Capacidade de Atendimento, Repertdrio e Relatos de Solugdes de Problem 

de Comunicagdo 
CNPJ nº - 
Concorréncia nº 022/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

10.1.3.2. 0 Invélucro n° 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderd ser constituido de 
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10.1.3.3. O Invólucro nº 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiquetagu quer outfo 

elemento que conste do Plano de Comunicagdo Publicitdria — Via N& ntificada, que 
possibilite a identificação da autoria deste, antes da abertura do Invólucro ná, *J.P 

NG sa 
11. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA ? S 
11.1. A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos 

e subquesitos a seguir: 

Quesitos Subquesitos 

Raciocínio Básico 
1. Plano de Comunicação Publicitária | Estratégia de Comunicação 

Ideia Criativa 
Estratégia de Mídia e não Mídia 

2. Capacidade de Atendimento 

3. Repertório 
4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

11.1.1. A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 

técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras. 

11.1.2. A proposta técnica será apresentada em trés vias distintas, sendo duas delas destinadas 

ao plano de comunicação, e outra para o conjunto de informações referentes ao licitante. 

11.1.3. O Plano de Comunicação será apresentado em duas vias, urna sem identificação e outra 

com a identificação de sua autoria, conforme a seguir: 

11.2. Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada: para sua 
apresentação, a licitante deverá levar em conta as seguintes orientações: 

a) em caderno único, orientação retrato e com espiral preto colocado à esquerda: 
b) capa e contracapa em papel A4, branco, com 90 gr/m2, ambas em branco; 

c) contelido impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2, orientagdo retrato, observado o 

disposto na alinea 'c2' do subitem 11.2.2 deste Edital; 
d) espagamentos de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a partir das respectivas 

bordas; 

e) titulos, entretitulos, pardgrafos e tinhas subsequentes sem recuo; 

f) espagamento de 1.5 centimetro entre as linhas e, opcionalmente de 2 centimetros apés titulos 
e entretitulos e entre paragrafos; 

@) alinhamento justificado do texto; 

h) texto e numeração de paginas em fonte Calibre, 

os subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 deste Edital: 

i) numeragdo de todas as péginas, no centro i 
pagina interna, em algarismos arabicos; 
j) sem identificacdo da licitante. 

r preta, tamanho de 12 pontos, observados 

erior, pelo editor de textos, a ir da primeira 

&à—j/ / ; 
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11.2.1. As especificações do subitem 11.2 não se aplicam às peças de que tgt alm%g :']u 
subitem 11.3.3 e à indicação prevista no subitem 11.3.3.3.6 deste Edital. câ 1. 

F ". 
11,2.2. Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publlcwãyla poderé o“'te!? 
gráficos, quadros, tabelas ou planilhas. observadas as seguintes orientagdes: s O 
a) poderdo ser editados em cores; 

b) os dados de informações deverdo ser editados na fonte Calibre e poderão ter tamanho entre 
08 e 12 pontos: 

c) as paginas em que estiverem inseridos poderdo ser: 

c.1) apresentadas em papel A3 dobrado nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 

11.2.6, cada folha de papel A3 serd computada como 02 (duas) paginas de papel A4; 

- c2) impressas na orientagdo paisagem. 
11.2.3. Os gréficos, quadros, tabelas ou planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Midia 

e Não Midia poderao: 
| - ser editados em cores; 

Il - ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos; 

Il - ter qualquer tipo de formatagdo de margem: 

IV - ser apresentados em papel A3 dobrado. 

11.2.3.1. As páginas em que estiverem inseridos os gréficos, tabelas e planilhas desse 
subquesito poderdo ser impressas na orientagdo paisagem. 

11.2.4. Os exemplos de pegas integrantes do subquesito Ideia Criativa deverdo ser apresentados 

separadamente do caderno de que trata a alinea “a” do subitem 11.2 deste Edital. 

11.2.4.1. Esses exemplos deverdo adequar-se as dimensdes do Invélucro n° 1. 
11.2.5. 0 Plano de Comunicagdo Publicitaria - Via Não Identificada ndo poderd ter informagao, 

marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificagdo de sua autoria, 

antes da abertura do Invélucro nº 2. 
. 11.2.6. Os textos do Raciocinio Basico, da estratégia de Comunicagdo Publicitaria e da relação 

prevista na alinea “a” do subitem 11.3.3 estão limitados, no conjunto, a 12 (doze) paginas. 
11.2.7. Os textos da Estratégia de Midia e Ndo Midia ndo têm limitagdo quanto ao ndmero de 
páginas, mas cabe as licitantes atentarem especialmente para o disposto nas alineas 'c' dos 
subitens 10.1.1.2 deste Edital. 

11.2.8. Para fins desta concorréncia, consideram-se como ndo midia os meios publicitarios (off- 

line) que ndo implicam a compra de espago ou tempo em veiculos de divulgagdo, para a 

transmissdo de mensagens a pubicos determinados. 

11.2.9. Poderdo ser utilizadas péginas isoladas com a finalidade de indicar o Plano de 
Comunicagdo Publicitdria e seus subquesitos. Essas paginas ndo serdo computadas no limite 

de pagina previsto no subitem 11.2.6 e devem seguir as especificagdes do subitem 11.2, no que 
couber. 
11.3. A licitante deverá apresentar o Plano de Comunicagdo Publicitdria com base no Briefing 
(Anexo 1), observadas as seguintes orientagdes: 
11.3.1. Subquesito 1 - Raciocinio Basico - apres 
a) anélise das caracteristicas e especifici 

qual se insere; 

e com/lfªçjo publicitária identificadas; 

/'Ú i M«L <O . ó é 

tação em que a licitante descreverá: 

's da ANUNCIANTE e do seu papel no contexto no 

b) diagnóstico relativo às necessidad 
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c) compreensdo do desafio e dos objetivos de comunicagdo estabelecidos n&r flng 12? % 

N 
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11.3.2. Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária - apresent o e defesa da 

Estratégia proposta pela licitante para superar o desafio e alcançar ob]etlvos dô& 

comunicagao, com base no Briefing, compreendendo: 

a) explicitagdo e defesa do partido temático e do conceito que fundamentam a proposta de 

solugdo publlcnarla 

b) proposigio e defesa dos pontos centrais da Estratégia de Comunicagdo Publicitria, 

especialmente: o que dizer; a quem dizer; coma dizer; quando dizer e que meios, instrumentos 

ou ferramentas de divulgagao utilizar. 

— 11.3.3. Subquesito 3 - Ideia Criativa - apresentagdo da proposta de campanha publicitéria, 

contemplando os seguintes conteldos: 

a) relagdo de todas as pegas publicitdrias que a licitante julga necessdarias para superar o 

desafio e alcangar os objetivos de comunicagdo estabelecidos no Briefing, com a descrigdo de 

cada uma; 

b) exemplos das pegas, constantes da relagdo prevista na alinea anterior, que a licitante julga 

mais adequadas para corporificar e ilustrar objetivamente sua proposta de campanha 

publicitaria, observadas as condições estabelecidas no subitem 11.3.3.3 deste Edital. 

11.3.3.1. A descrição mencionada na alinea a do subitem 11.3.3 está circunscrita a especificagdo 

de cada peca publicitaria, a explicitagdo de sua finalidade e suas fungdes taticas na campanha 

proposta. 
11.3.3.2. Se a campanha proposta pela licitante previr nimero de pegas publicitarias superior 

ao limite estabelecido no subitem 11.3.3.3, que podem ser apresentadas fisicamente como 

exemplos, a relagdo mencionada na alinea 'a' do subitem 11.3.3 deverá ser elaborada em dois 

blocos: um para as peças apresentadas como exemplos e outro para o restante. 

11.3.3.3. Os exemplos de pegas publicitarias de que trata a alinea “b” do subitem 11.3.3 estdo 

limitados a 10 (dez), independentemente do meio de divulgagdo, do seu tipo ou de sua 

caracteristica, e poderdo ser apresentados sob a forma de: 

a) roteiro, leiaute ou storyboard impressos, para qualquer meio; 

b) mostrudrio ou leiaute eletrdnico, para o meio radio; $ 

c) storyboard animado ou animatic, para os meios TV, cinema e internet; 

d) boneca ou leiaute montado dos materiais de não mídia. 

11.3.3.3.1 As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que 

não haja prejuízo em sua leitura, sem limitação de cores, com ou som suporte ou passe- 

partout, observado o disposto no subitem 11.2.4. Peças que não se ajustem às dimensões do 

Invólucro nº 1 poderão ser dobradas. 

11.3.3.3.2 Na elaboração de mostruário ou leiáúte eletrônico para o meio rádio poderão ser 

inseridos todos os elementos de referéngid, tais como trilha sonora, ruídos de ambientação, 

voz de personagens e locução. / 
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11.3.3.3.3 Na elaboragdo do storyboard animado ou animatic poderdo seg-(l %,rldes folos e'õ 

imagens estáticas, além de trilha sonora, voz de personagens e locuçao%&l pãmr'—q 

inseridas imagens em movimento. 
11.3.3.3.4 O mostruário ou leiaute eletrônico e o storyboard animado ou anlnf'q)g deverao sõª 

apresentados em pendrive, executáveis em sistema operacional Windows. 

11.3.3.3.4.1 Nessas mídias de apresentação (em pendrive) não poderão constar lnformaçao, 

marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da licitante, 
ou de qualquer anunciante, somente a marca do seu fabricante. 
11.3.3.3.5. Os exemplos não serão avaliados sob os critérios utilizados para peças finalizadas, 

mas apenas corno referências das propostas a serem produzidas, independente da forma 

escolhida pela licitante para a apresentação. 

11.3.3.3.6. Para facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissão Técnica, com a relação 

prevista na alinea 'a' do subitem 11.3.3 deste Edital, cada exemplo deverá trazer indicação do 

tipo de peca (exemplos: cartaz, filme TV, spot radio, andncio revista, banner internet). 

11.3.3.4 Para fins de cémputo das pegas que poderdo ser apresentadas fisicamente como 

exemplos, serdo 10 (dez) pegas e devem ser observadas as seguintes regras: 

a) as reduções e variações de formato serdo consideradas como novas pegas; 

b) cada pega apresentada como parte de um kit sera computada no referido limite; 
c) uma peca sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jornal, 
banner de internet e painéis sequenciais de midia exterior, tais como outdoor, envelopamento 

de veiculo, adesivagem de finger, entre outros), sera considerada 01 (uma) peça, se o conjunto 

transmitir mensagem única; 
d) um hotsite e todas as suas paginas serdo considerados 01 (uma) peça; 
e) um filme e o hotsite que o hospeda serdo considerados 02 (duas) pegas; 
f) um banner e o hotsite por ele direcionado serdo considerados 02 (duas) pegas. 
g) descrigdo de áudio junto & apresentagdo da pega produzida sera considerada 01 (uma) pega. 

11.3.3.4.1 Na apresentação de proposta de hotsite a que se refere à alinea “d" do subitem 11.3.3.4, 

ndo podem ser inseridos videos ou imagens em movimento. 

11.3.4. Subquesito 4 - Estratégia de Midia e Ndo Midia - constituida de apresentagdo e defesa 
das solugdes de midia e não midia recomendadas, em consonancia com a Estratégia de 
Comunicagdo Publicitaria proposta, contemplando: 
|. estratégia de midia e ndo midia: proposigdo e defesa dos meios de divulgagdo, das formas 

inovadoras de comunicação e dos recursos proprios de comunicagdo da ANUNCIANTE a serem 

utilizados para o alcance dos objetivos da campanha, sob a forma de textos, tabelas, graficos 

ou planilhas; 

II. tatica de midia: detalhamento da estratégia de midia, por meio da apresentagdo e defesa dos 
critérios técnicos considerados na seleção dos veiculos de divulgagdo e na definigdo dos 

respectivos investimentos, dos formatos e periodos de divulgagdo, sob a forma de textos, 

tabelas, gráficos ou planilhas; 
IIl. plano de midia: composta de planilhas de/programagéo das insergdes sugeridas, contendo 
os valores por veiculos e demais meios/ de divulgª;:yformatos das peças, perf e 
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veiculagdo, quantidade de inserções, nomes de programas, faixas horariag)custos. rllã 

(CPM, CPP, CPC etc.) e demais informagdes que a licitante considerar relev, tebiic. 

IV. plano de formas inovadoras de comunicagdo publicitéria: composto pogplanilhas com,a > 

indicação de uso de plataformas de comunicagdo e divulgagdo, informando ofigcedor e valocrs ” 

a ser aplicado; ) w 

V. simulação dos parâmetros de cobertura e frequência previstos no plano de midia (para os 

meios em que seja possivel a mensuração dessas variaveis), sob a forma de textos, tabelas, 

gréficos ou planilhas. 

11.3.4.1. Todas as pegas publicitirias, que integrarem a relação prevista na alinea 'a' do subitem 

11.3.3, deverão estar contempladas na Estratégia de Midia e Não Midia proposta. 

11.3.4.2. O plano de midia e não midia e/ou de termas inovadoras de comunicagdo deverdo 

apresentar um resumo geral com informações sobre, pelo menos: 

a) o periodo de veiculação, exposição ou distribuigdo das pegas publicitérias; 

b) as quantidades de inserções das peças em veiculos e demais meios de 

divulgagdo/plataformas digitais de comunicagao; 

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veiculos de divulgagao, 

separadamente por meios, utilizando, na apuragdo dos valores, os pregos de tabela cheia; 

d) os valores (absolutos e percentuais) aos investimentos alocados em plataformas digitais de 

comunicac3o, utilizando, na apuragdo dos valores, os pregos de tabela cheia ou, inexistindo 

essa, 0s precos simulados pelas plataformas: 

e) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e na execução técnica de cada 

pega publicitaria destinada a veiculos de divulgacdo/plataformas digitais de comunicagao; 

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produgdo de cada peca ou material 

publicitario de ndo midia; 
g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuigdo de cada pega publicitdria de 

ndo midia; 
h) os valores (absolutos e percentuais) que a licitante propde alocar em ações para 

desenvolvimento de formas inovadoras de comunicagdo publicitéria (plataformas de 

comunicação e divulgagdo), em consondncia com novas tecnologias, com a indicagdo dos 

respectivos fornecedores e métricas que serdo utilizadas (taxa de impressdo, custo por 

alcance. CPC. CPE, custo por curtida etc.), de acordo com o disposto nos subitens 11.3.4.2.1 e 

1.3.4.2.2; 

i) as quantidades a serem produzidas de cada pega ou material publicitdrio de ndo midia. 

11.3.4.2.1 No caso de solugbes via plataformas de comunicagdo e divulgação, deverdo ser 

considerados os valores de tabela cheia dos fornecedores que operam com tabela e/ou os 

valores resultantes das simulações feitas nessas plataformas de comunicagéo e divulgagdo, 

conforme os pardmetros, objetivos e formatos de compra definidos na estratégia de midia 

proposta pela licitante. 

11.3.4.2.2 Para fins desta concorréncia, enquadram-se na categoria de formas inovadoras de 

comunicagdo publicitéria (plataformas de comunicação e divulgacdo) as agdes destinadas a 

expandir os efeitos das mensagens, em copsonancia com novas tecnologias, a exemplo das 

redes sociais, dos sites de buscas e das plataformas digitais (Facebook, Google, am, 

Twitter, TikTok, Kwai, Linkedin e YouTube/entre outro: 
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11.3.4.3 Nessa simulação: 
a) os preços das inserções em veiculos de divulgação deverão ser os de t%elas vigentes n 
data de publicação do Aviso de Licitação; No 2 
b) deverá ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agéncia c%cedido pegs 
veiculos de divulgagdo, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965; 

c) deverdo ser desconsiderados os honordrios sobre os bens e servigos especializados 
prestados por fornecedores. 

11.3.4.3.1 Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da contagem do prazo legal, 
os precos de tabela a que se refere a alinea 'a’ do subitem 11.3.4.3 deverdo ser os vigentes na 
data de publicagdo do último Aviso de Licitagdo. 

11.3.43.2 Os valores ou custos indicados pelos licitantes que não correspondam aos 
efetivamente cobrados pelos veiculos de comunicagdo na data do Aviso de Licitagdo, serdo 

considerados como falha na elaboragdo da Estratégia de Midia e Não Midia, cabendo a 
Subcomissdo Técnica diminuir a respectiva nota. 

11.4. O Plano de Comunicagdo Publicitéria -Via Identificada deverá constituir-se em cépia do 
Plano de Comunicagdo Publicitdria - Via Não Identificada, sem os exemplos de pegas 
publicitarias da Ideia Criativa, com a finalidade de proporcionar a correlagdo segura de autora, 
observadas as seguintes caracteristicas: 

| - ter a identificagdo da licitante; 

Il - ser datado; 

Ill - estar assinado na última pagina e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de 

representacdo da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado; 
IV - em caderno (nico, orientagdo retrato e com espiral preto colocado à esquerda; 

V - capa e contracapa em papel A4 branco, com 75 gr/m2 a 90 gr/m2, ambas em branco; 
VI - conteddo impresso em papei A4, branco, com 15 gr/m2 a - O gr/m2, orientação retrato, 
observado o disposto na alinea "c2" do subitem 11.2.2 deste Edital; 
VIl - com espagamento de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a partir das respectivas 
bordas; 

VIIl - sem recuos nos titulos, entretitulos, pardgrafos e linhas subsequentes; 
IX - com textos justificados; 

X - com espagamento 1,50 entre linhas e. opcionalmente, 2,00, após titulos e entretitulos e entre 
pardgrafos. 
XI - alinhamento justificado do texto; 

XII - com texto e numeragdo de paginas em fonte “Calibre”, estilo “normal”, cor, automético, 
tamanho "12 pontos”, observado o disposto nos subitens 11.2.1,11.2.3 e 11.23 1; 
XIIl - com numerag&o em todas as paginas, pelo editor de textos, no centro inferior, a partir da 
primeira pagina interna, em algarismos arabicos. 
XIV - acondicionado no invélucro nº 2 ; 

á / 
11.5. Quesito 2- Capacidade de Atendime t/g/a licitante deverd apresentar as informagées que 
constituem o quesito respeitando a séguinte formatação: 
a) em caderno único, orientagdo paisagém e com espg\%m/reto colocado à esquerda; / 
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b) conteúdo impresso em papel A4, ou AS, branco, com 75 gr/m2, orientação retrato“ 

c) numeração de todas as páginas, no centro inferior, pelo editor de teão?ê;mªaml,smoº 

arábicos; o 
d) rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem \s{ nha poderàs 

representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamenteentificado.O 

11.5.1. O caderno específico mencionado no subitem 11.5 não poderá apresentar informação, 
marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação 

Publicitária — Via Não identificada, que possibilite a identificação da autoria deste, antes da 
abertura do Invólucro nº 2. 

11.6. A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, quadros, gráficos, 
infográficos, planilhas, diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante 

deverá apresentar: 
a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação do 
início de atendimento de cada um deles; 
b) quantificação e qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação 
acadêmica e experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à disposição de 
execução do contrato, discriminando-se as respectivas áreas de atuação. 

c) infraestrutura e instalações da licitante que estarão à disposição da ANUNCIANTE para a 
execução do contrato; 

d) sistemática operacional de atendimento na execução do contrato; 
e) relação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da 

auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da 

ANUNCIANTE, sem ônus adicionais, na vigência do contrato. 

11.7. Quesito - Repertório: a licitante deverá apresentar os documentos, as as peças que 

constituem o quesito: 

a) em caderno especifico, orientação retrato, com espiral preto colocado à esquerda; com ou 

sem uso de cores, em formato A4, ou A3 dobrado: 

b) numerado sequencialmente a partir da primeira página interna; 

c) rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem detenha poderes de 

representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

d) com numeração em todas as páginas, no centro inferior, a partir da primeira página interna, 

em algarismos arábicos. 

11.7.1. Os documentos, as informações e as peças mencionadas no subitem precedente não 

poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano 

de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria 

deste, antes da abertura do Invólucro nº 2. 

11.8. 0 Repertório será constituido de peças publicitarias concebidas e veiculadas, expostas ou 
distribuidas pela licitante. 
11.8.1. A licitante devera apresentar 10 (dez eças publlcnarlas independentemente do seu tipo 
ou caracteristica e da forma de sua veiculação, exposigdo ou distribuigdo. 
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11.8.1.1. As peças publicitdrias devem ter sido veiculadas, expostas ou dls‘@)lbmdas a partg d 
janeiro de 2020. & o 
11.8.1.2. As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em pen drive, exech%ls naatst&na 

operacional Windows, podendo integrar o caderno específico previsto no subitem 11.7 ou ser 

apresentadas soltas. 

11.8.1.3. As peças gráficas poderão integrar o caderno especifico previsto no subitem 11.7 ou ser 
apresentadas soltas, em todos os casos, deverd ser preservada a capacidade de leitura das 

pegas e indicadas suas dimensges originais. 

11.8.1.3.1 Se apresentadas soltas, as pegas poderão ter qualquer formato, dobradas ou não. 

11.8.2. Para cada pega publicitaria deverd ser apresentada ficha técnica com a indicagdo sucinta 
do problema que se propds a resolver e a identificagdo da licitante e de seu cliente, titulo, data 

de produção. periodo de veiculagdo. exposição ou distribuigdo e, no caso de veiculagdo, menção 

de pelo menos um veiculo que divulgou a pega. 

11.8.3. As pegas publicitarias NAO podem referir-se a trabalhos solicitados ou aprovados pela 

ANUNCIANTE, no âmbito de seus contratos com agéncias de propaganda. 

11.9. Quesito 4 - Relatos de Solugdes de Problemas de Comunicagdo: a licitante deverd 
apresentar os documentos, as informagdes e as pegas que constituem o quesito em caderno 

especifico. orientag3o retrato, com espiral preto colocado a esquerda, com ou sem uso de 

cores, em formato A4, ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a partir da primeira pagina 

interna. 
11.9.1. Os documentos, as informagdes e as pegas mencionadas no subitem precedente NAO 

poderdo ter informagdo, marca, sinal, etiqueta ou qualquer elemento que conste do Plano de 

Comunicagdo Publicitdria - Via Não Identificada, que possibilite a identificagdo deste, antes da 

abertura do invélucro N° 2; 

11.10. A licitante deverd apresentar 02 (DOIS) Relatos de Solugdes de Problemas de 
Comunicagdo, cada um com o maximo 02 (DUAS) paginas, em que serdo descritas soluções 
publicitdrias propostas pela licitante e implementadas por seus clientes, na superagdo de 

desafios de comunicagdo. Cada Relato: 

| - deverd ser elaborado pela licitante, em papel que a identifique; 

Il - deverd contemplar nome, cargo ou fungdo e assinatura de funciondrio da licitante 
responsavel por sua elaboragdo; 

1l - não pode referir-se a ações publicitarias solicitadas ou aprovadas pela ANUNCIANTE, no 
âmbito de seus contratos com agéncia de propaganda; 

IV - deverd estar formalmente validado pelo respectivo cliente, de forma a atestar sua 

autenticidade. 

apartado dos relatos, o qual ndo entrard no 
subitem 11.10. No documento de valldaçao 

mpresarial do cliente, o nome do si ário, seu 

11.10.1. A validação deverá ser feita em documen 
cômputo do número de página de que trat 
constará, além do ateste dos relatos, o nor 

cargo/função e sua assinatura. 
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11.10.2. Os Relatos de que trata o subitem 11.10 devem ter sido lmplementadª ?flartlr de 1"Ue\:-, 

janeiro de 2020. L taaa 

11.10.3. Deverão ser incluídas 03 (três) peças publicitárias, independenté Í'Bignte do metó; deâ 
divulgação, do tipo ou característica da peça, em cada Relato, observan r(ee as segum%& 

regras: 
| - as pegas eletrdnicas deverdo ser fornecidas em pen drive, executdveis no sistema 

operacional Windows, podendo integrar o caderno especifico previsto no subitem 11.9 ou ser 

apresentadas soltas; 
Il - as pegas graficas poderdo integrar o caderno especifico previsto no subitem 11.9, em papel 

A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas soltas, em qualquer formado, dobradas ou não. Em 

todos os casos, deverd ser preservada a capacidade de leitura das pegas e indicadas suas 
dimensões originais; 
1l - para cada peca publicitaria, devera ser apresentada ficha técnica com a indicagdo sucinta 

— do problema que se propds a resolver. 

11.10.3.1. A ficha técnica de cada pega, observada a quantidade de pegas estabelecida no subitem 

11.10.3 deverá compor o limite de páginas estabelecido no subitem 1110 para descrição do 

Relato. 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TECNICAS 
12.1. A Subcomissdo Técnica, prevista no item 19, analisard as Propostas Técnicas das licitantes 
quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital. 
12.2. Serão levados em conta pela Subcomiss&o Técnica, como critério de julgamento técnico, 
os seguintes atributos da Proposta Técnica, em cada quesito ou subquesito: 

12.2.1. Quesito 1 - Plano de Comunicagéo Publicitéria 

12.2.1.1 Subquesito 1 - Raciocinio Básico 
a) a acuidade demonstrada na anélise das caracteristicas e especificidades da ANUNCIANTE e 

do contexto de sua atuação; 

b) a pertinéncia dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos as 

necessidades de comunicagdo publicitdrias identificadas; 

c) a assertividade demonstrada na andlise do desafio de comunicagdo a ser superado pela 

ANUNCIANTE e no entendimento dos objetivos de comunicagdo estabelecidos no Briefing. 

12.2.1.2. Subquesito 2 - Estratégia de Comunicagdo Publicitaria 
a) a adequagdo do partido tematico e do conceito à natureza e as atividades da ANUNCIANTE, 
bem como ao desafio e aos objetivos de comunicagdo; 

b) a consisténcia da argumentação em defesa do partido temético e do conceito; 

c) as possibilidades de interpretagdes positivas do conceito para a comunicagdo publicitaria 

da ANUNCIANTE com seus públicos; 
d) a consisténcia técnica dos pontos centrais da Estratégia de Comunicagdo Publicitaria 
proposta; É 

e) a capacidade da licitante de articular os conhecimentos s a ANUNCIANTE, o tesafio e 
os objetivos de comunicagdo estabelecidos no Briefing / / 
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f) a exequibilidade da Estratégia de Comunicagdo Publicitaria, considerada aQerba referencial 

para investimento. ã T 

2 É 12.2.1.3. Subquesito 3 - Ideia Criativa NA L 
a) o alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicagdo Publlcnarla\og < 

b) a pertinéncia da solugdo criativa com a natureza da ANUNCIANTE, com o desafio e com os 

objetivos de comunicagdo estabelecidos no Briefing; 

c) a adequagdo das pegas publicitdrias ao perfil dos segmentos de piblico-alvo; 
d) a compatibilidade das pegas publicitirias com os meios e veiculos de divulgag3o a que se 

destinam; 

e) a originalidade da solugdo criativa e a multiplicidade de interpretagdes favoraveis que 

comporta; 
f) a clareza e precisdo das mensagens e a adequagdo da linguagem com os publicos-alvo; 

g) a exequibilidade das pegas e de todos os elementos propostos, com base na verba 

referencial para investimento 

12.2.1.4 Subquesito 4 - Estratégia de Midia e Não Midia 
a) a adequação da Estratégia de Midia e Não Midia com as caracteristicas da ação publicitaria, 

com a verba referencial, o desafio e os objetivos de comunicagdo estabelecidos no Briefing; 
b) a consisténcia técnica demonstrada na proposicdo e defesa da estratégia, da tética e do 
plano de midia; 
c) a consisténcia do conhecimento dos habitos de consumo de comunicagdo dos segmentos de 
publicos-alvo da campanha publicitéria; 

d) a adequação da proposta no uso dos recursos proprios de comunicagdo da ANUNCIANTE e 
seu alinhamento com a Estratégia de Midia e Ndo Midia; 
e) o grau de eficiéncia e a economicidade na utilizagdo da verba referencial para investimento, 

demonstrados ria simulação dos pardmetros de cobertura e frequéncia. 

12.2.2 Quesito 2 - Capacidade de Atendimento 

a) o porte e a tradigdo dos clientes, como anunciantes publicitarios, e o periodo de atendimento 
a cada um; 

b) a experiéncia dos profissionais da licitante em atividades publicitirias e a adequagdo das 

quantificagdes e qualificages desses profissionais as necessidades de comunicagdo 
publicitaria da ANUNCIANTE; 

c) a adequagdo da infraestrutura e das instalagdes que estar3o a disposigdo da ANUNCIANTE 
na execugdo do contrato; 

d) a funcionalidade do relacionamento operacional entre a ANUNCIANTE e a licitante; 

e) a relevancia e utilidade das informagdes de marketing e comunicagdo, das pesquisas de 

audiéncia e da auditoria de circulagdo e controle de midia que a licitante colocara regularmente 

a disposigdo do ANUNCIANTE. 

12.2.3 Quesito 3 - Repertório 
a) a originalidade da solução criativa e sua adequação a reza da cliente, ao p(7' 0-alvo e 

ao desafio de comunicagdo; 
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b) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem as can(ctFEtlcas dos O 

meios e publicos-alvo; m .". 
c) a qualidade da produção, cia execução e do acabamento das peças. '43.'&') 

12.2.4 Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação º 

a) a evidéncia de planejamento estratégico por parte da licitante na proposição cia solução 

publicitéria; 

b) a demonstragdo de que a solugdo publicitdria contribuiu para o alcance dos objetivos de 

comunicagdo da cliente; 

c) a complexidade do desafio de comunicagdo apresentado no Relato e a relevancia dos 
resultados obtidos; 

d) o encadeamento légico da exposição do Relato pela licitante. 

— 12.3. A pontuação da Proposta Técnica estd limitada a 100 (cem) e serd apurada segundo a 

metodologia a seguir. 
12.3.1. Para estabelecimento da pontuação de cada quesito e subquesito, a Subcomissdo Técnica 

realizard um exame comparativo entre as propostas apresentadas pelas licitantes e a 
gradagdo das pontuagdes atribuidas refletird o maior ou menor grau de adequagdo de cada 

proposta, aos critérios de julgamento técnico estabelecidos no item 12 deste Edital. 

12.3.2. Aos quesitos ou subquesitos serdo atribuidos, no méximo, os seguintes pontos: 

1. Plano de Comunicação Publicitria - 65 pontos 

|. Raciocinio Básico - 10 pontos; 

Il. Estratégia de Comunicação Publicitdria - 20 pontos; 
IIl. Ideia Criativa - 25 pontos; 

IV. Estratégia de Midia e N3o Midia - 10 pontos. 

2. Capacidade de Atendimento - 15 pontos; 

3. Repertério - 10 pontos; 

4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicagéo - 10 pontos. 

PONTUAGAO TOTAL 100 PONTOS. 

12.3.2.1. Se a licitante ndo observaras quantidades estabelecidas nos subitens 11.8.1 e 11.10 para 
apresentagdo do Repertério e dos Relatos de Solugdes de Problemas de Comunicagdo, sua 

pontuagdo maxima, nesses quesitos, serd proporcional as quantidades por ela apresentadas, 

sendo a proporcionalidade obtida mediante a aplicagdo de regra de trés simples, em relação 

as respectivas pontuag8es méximas previstas no subitem 12.3.2 deste Edital. 
12.3.3. A pontuagdo de cada quesito corresponderd a média aritmética dos pontos atribuidos 

por cada membro da Subcomissdo Técnica, considerando-se 02 (duas) casas decimais. 
12.3.4. A Subcomissdo Técnica reavaliard a pontuagdo atribúída a um quesito ou subquesito 
sempre que a diferenca entre a maior e a menor pcg;u; 0 for superior a 20% (vin /e;@ento) 
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da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabeledâ' Íê uilibrio das 
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pontuações atribuídas, em conformidade com os critérios objetivos previsto&neste Edital. — & 

12.3.4.1. Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliaçã 615; quesito gif 

subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações Consideradas 
destoantes, deverão registrarem ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuído 
ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da Subcomissão 

e passará a compor o processo desta licitação. 

12.3.5. A pontuação final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá à soma dos 
pontos dos 04 (quatro) quesitos: Piano de Comunicação Publicitária; Capacidade de 
Atendimento; Repertório; e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. 

12.4. Será considerada mais bem classificada, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a 

licitante que obtiver as maiores pontuações, observado o disposto no subitem 12.5 deste Edital. 

12.5. Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer uma das situações 

abaixo descritas: 
a) apresentar qualquer informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que 

possibilite a identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não 

Identificada, antes da abertura do invólucro nº 2; 
b) não alcançar, no total, 70 (setenta) pontos; 

c) obtiver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos. 

12.5.1. Ante a ocorrência da situação de que trata a alínea ‘a’ do subitem anterior, a Subcomissão 

Técnica deverá registrar em ata o nome da licitante identificada e o motivo concreto e 

inequívoco que constitui a identificação. 

12.5.2. Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que não atenderás demais exigências do 

presente Edital, a depender da gravidade da ocorrência. 

12.6. Se houver empate que impossibilite a identificação automática da agência de propaganda 

mais bem classificada no julgamento da Proposta Técnica, será assim considerada a licitante 

que obtiver as maiores pontuações, sucessivamente, nos quesitos Plano de Comunicação 

Publicitária, Capacidade de Atendimento. Repertório e Relato de Soluções de Problemas de 
Comunicação. 

12.7. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser realizado na própria sessão 

prevista no subitem 22.3 ou em ato público marcado pela Comissão de Contratação, cuja data 

será divulgada na forma do item 21 e para o qual serão convidadas todas as licitantes. 

13. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Invólucro nº 4 

13.1. No Invólucro nº 4 deverá estar acondicionado a Propost 
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Invólucro nº4 
Proposta de Preços 

Nome empresarial e CNPJ da licitante Concorrência nº 022/2025 

Prefeitura de Acopiara - CE 

13.1.2. O Invólucro nº 4 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituido de 

embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às 

informações de que trata, até sua abertura 

14. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. A Proposta de Preços da licitante devera ser elaborada de acordo com o Modelo de 

Proposta de Pregos que constitui o Anexo |ll e apresentada em caderno Gnico, em papel que a 

identifique, com suas paginas numeradas sequencialmente, sem emendas ou rasuras, datada, 

assinada na última pagina e rubricada nas demais, por quem detenha poderes de 

representag3o da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

14.2. Os quesitos a serem valorados pelas licitantes são os integrantes da Proposta de Pregos, 

cujo modelo constitui o Anexo Ill, ressalvado que, nos termos do. Art. 36 e 37 da Lei 14.133/2021 

ndo serdo aceitos: 
a) Apresentar desconto inferior a 40% (quarenta por cento), a ser concedido a ANUNCIANTE, 

em relação aos pregos previstos na tabela do Sindicato das Agéncias de Propaganda do Estado 

do Ceard (SINAPRO/CE), a titulo de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos, pela 

prépria licitante. 
b) Apresentar percentual de honorarios superior a 8% (oito por cento), incidentes sobre os 

preços dos bens e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a 

intermediagdo e supervisio da licitante, referentes à produção e a execução técnica de pega e 

— ou material cuja distribuigdo não lhe proporcione o desconto de agéncia concedido pelos 

veiculos de divulgag3o, nos termos do art. 11 da Lei n°4.680. de 1965; 

c) Apresentar percentual de honorérios superior a 6% (seis por cento), incidentes sobre os 

precos dos bens e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a 

intermediação e supervisdo da licitante, referentes: 

|. ao planejamento e & execugdo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliagdo e de 

geração de conhecimento relacionados diretamente a determinada ação publicitaria, exceto no 

tocante a pesquisas de pré-teste realizadas a suas expensas; 

Il. à renovação do direito de autor e conexos e aos caches, na reutilizagdo de pega ou material 

publicitdrio, exclusivamente quando a sua distribuigdo/veiculagdo ndo lhe proporcione o 

desconto de agéncia concedido pelos veiculos de divulgagdo, nos termos do art. 11 da Lei n° 

£4.680/1965; 
IIl. & reimpresséo de pegas publicitarias. Entende-se por reimpressão a nova tiragem de peca 
publicitaria que ndo apresente modificagdes no contelido ou na apresentagdo, em relagdo a 

e datas: 
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d) Apresentar percentual de honorários superior a 6% (quatro por centa),'âcigêh'lªes Sobre osr 

preços dos bens e dos serviços especializados prestados por for\rfipedores, com & 

intermediagdo e supervisdo da licitante, referentes & criagdo, a impl" ntagdo ecdo 

desenvolvimento de formas inovadoras de comunicag&o publicitaria, destinadas a expandir os 

efeitos das mensagens e das agdes publicitdrias em consonancia com novas tecnologias cuja 

execução ndo lhe proporcione o desconto de agéncia concedido pelos veiculos de divulgação, 

nos termos do art. 11 da Lei nº 4680/1965; 

14.3. 0 prazo de validade da Proposta de Pregos deverd serd de 120 (cento e vinte) dias corridos, 

contados de sua apresentagdo. 

14.3.1. Caso a licitante fixe um prazo de validade inferior ao exigido no subitem 14.3 ou, ainda, 

esteja com o prazo de validade de sua proposta expirado na sessão de abertura dos invélucros 

- com as Propostas de Pregos, a Comissdo de Contratagdo realizard com ela diligéncia aos 

termos do art. 64, inciso I, da Lei n°14.133/2021, como forma de prorrogar o referido prazo. 

14.3.1.1. A licitante que ndo aceitar prorrogar o prazo de validade expirado na abertura dos 

invélucros com as Proposta de Pregos, ou antes, do encerramento do certame serd 

desclassificada. 
14.3.1.2. As Propostas de Pregos apresentadas pelas licitantes classificadas no julgamento das 

Propostas Técnicas serdo analisadas pela Comissão de Contratação no tocante ao atendimento 

das disposigdes deste Edital. 
14.3.1.3. Será considerada classificada à préxima etapa do certame a licitante cuja Proposta 

esteja em conformidade com as disposições deste Edital. 

14.3.1.4. Será desclassificada a licitante cuja Proposta tenha sido apresentada com vicio 

insanavel em relagdo as disposições deste Edital. 

15. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS TECNICAS 
15.1. 0 julgamento final das Propostas Técnicas sera feito de acordo com o rito previsto na Lei 
nº 14.133/2021. para o TIPO ME 

16. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão de Contratação pelas 
licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços no dia, hora e 

local previstos na convocação da sessão a ser realizada para esse fim. 

16.1.1. A licitante classificada que não apresentar os Documentos de Habilitação na referida 

sessão será alijada do certame, exceto diante da ocorrência de que trata o subitem 18.1.3 deste 

Edital. 

Invólucro nº 5 

16.1.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues acondicíonados no Invólucro nº 5, 

que deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguintéidêntificação: 
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Invólucro nº 5 
Documentos de Habilitação 

Nome empresarial e CNPJ da licitante 

Concorrência nº 022/2025 
Prefeitura de Acopiara - CE 

16.1.3. O Invólucro nº 5 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído da 

embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto as 
informações de que trata, até sua abertura. 

17. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
17.1. Os Documentos de Habilitação deverão ter todas as suas páginas rubricadas por 

— representante legal da licitante e ser apresentados: 

| - em 01 (uma) via original; ou 

Il - sob a forma de certificado emitido por sistema oficial de registro cadastral unificado. 

17.1.1. Os Documentos de Habilitagdo deverdo ser acondicionados em caderno especifico, com 

suas paginas numeradas sequencialmente. na ordem em que figuram neste Edital. 
17.1.2. Só serdo aceitas cépias legiveis, que oferecam condições de andlise por parte da 
Comissdo de Contratagdo. 

17.2. Para se habilitar, a licitante devera apresentar a documentagdo, na forma prevista dos 

subitens a seguir: 

17.2.1. Habilitag3o Juridica 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por agdes, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
a.1) os documentos mencionados na alinea a deverdo estar acompanhados de suas alteragdes 

ou da respectiva consolidagdo, devendo constar, entre os objetivos sociais, a execugdo de 

atividades da mesma natureza ou compativel com o objeto desta concorréncia, 

b) inscrigdo do ato constitutivo em cartério de Registro Civil de Pessoas Juridicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercicio; 

c) ato de autorizagdo, quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizag3o para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) registro comercial, em caso de empresa individual. 

17.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) a inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no 
Juridica (CNPJ); 
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b) a inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, sã h%r_ªªª aQ 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e comgatlvel com oª:]eª 
contratual; Ve 
c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do Elzp@cma_;qu.se@ do 
licitante, ou outra equivalente, na forma do art. 68 da Lei n° 14.133/2021; 

d) Certiddes Negativas de Débitos ou de ndo contribuinte expedidas por órgãos das Secretarias 

de Finangas do Municipio em que estiver localizada a sede da licitante; 

e) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituidos por lei; 

f) a regularidade perante a Justiga do Trabalho. 

17.2.2.1. Será considerada em situagdo regular a licitante cujo débito com as fazendas públicas 
ou com a seguridade social esteia com a exigibilidade suspensa. 

17.2.2.2. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 
17.2.2.3. Sera considerada como valida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
data da respectiva emissdo, a certiddo que não apresentar prazo de validade, exceto se 
anexada legislagdo especifica indicativa de prazo distinto. 

17.2.3. Qualificagdo Técnica: 
a) Declarações expedidas por pessoas juridicas de direito público ou privado, que atestem que 
a licitante prestou as declarantes servicos compativeis com os do objeto desta concorréncia, 

representados. no minimo, pelas atividades descritas no subitem 2.1 deste Edital; 

b) certificado de qualificagdo técnica de funcionamento, emitido pelo Conselho Executivo das 

Normas-Padrdo (CENP) ou por entidade equivalente legalmente reconhecida como 
fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agéncias de propaganda, conforme 
disposto no & 1° ao art. 4° da Lei nº 12.232/2010; 

b.1) o certificado de qualificagdo técnica de funcionamento emitido para a matriz da agéncia 
valera para a filial; 
b.2) o documento obtido do site do CENP ou da entidade equivalente tera sua validade verificada 
pela Comissão de Contratagdo. 

17.2.4. Qualificagdo Econémico-financeira 

a) Certiddo Negativa de faléncia e de recuperagdo judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede fiscal da licitante, dentro do prazo de validade; 

a.1) caso ndo conste prazo de validade, será aceita a certiddo emitida em até 90 (noventa) dias 
corridos, antes da data de apresentagdo dos Documentos de Habilitação; 

a.2) no caso de pragas com mais de um cartério distribuidor, deverão ser aprese certiddes de 
cada distribuidor; 
b) balango patrimonial e demonstrages contabeis dos 02 (dois) Gltimos exercicios sociais, 
observada a excegdo disposta no §6° do Art. 69 da Lei n° 14.133, já exigiveL€ apresentado na 
forma da lei, que comprove a boa situagdo financeira da licitante; Ve a sua substituicdo 

por balancetes ou balangos provisdrios, podendo ser atualizados poríÍndices oficiais quando 

encerrado a mais de 03 (trés) meses da data de apresentaq? Hocumentos de ititação; 
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b.1) o balanco patrimonial e as demonstragdes contdbeis deverdo estã âEÉlhad.n;p&o Ex 
responsável legal da licitante e pelo responsável por sua elaboração. @ntador ou oªro 

L profissional equivalente, devidamente registrado no respectiva co o de cl 

profissional, ao qual será comprovada através da certiddo de regularidade; “ E 

b.2) se necessária a atualização do balanço, com suas demonstrações contábeis, e do 
patrimônio líquido, deverá ser apresentado o memorial de cálculo correspondente, assinado 
pelo responsável legal da licitante e pelo responsável por sua elaboração. Contador ou outro 

profissional equivalente devidamente registrado no respectivo conselho de classe profissional; 

b.3) o balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta Comercial ou no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa da licitante e apresentado de acordo com 
os incisos de | a lll, ou autenticado por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 

para as empresas que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que tenham seus 
documentos registrados na Junta Comercial: apresentado conforme inciso |V: 
I. sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado no órgão de Registro do 

Comércio da sede ou do domicilio da licitante, acompanhado de cópia do termo de abertura e 

de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, conforme disposto no & 2º do art. 5º do 
Decreto-lei nº 486/1969; 
Il. sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
nº6404/1976: registrado ou autenticado no órgão de Registro do Comércio da sede ou domicilio 
da licitante e publicado em Diário Oficial e em jornal de grande circulação ou cópia registrada 

ou autenticada no órgão competente de Registro do Comércio da sede ou domicilio da licitante; 

Ill. sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede 

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empreséria, devera sujeitar-se as 

normas fixadas para as sociedades empresérias, inclusive quanto ao registro no órgão 
competente de Registro do Comércio da sede ou domicilio da licitante; 

IV. para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de Escrituragdo Digital - 

SPED, impressão dos seguintes arquivos gerados pelo referido sistema: 
a) termo de autenticagdo com a identificagdo do autenticador; 

b) balango patrimonial e demonstragées contabeis; 
c) termo de abertura e encerramento; 

d) requerimento de autenticagdo de Livro Digital; 
e) recibo de entrega de Escrituragdo Contabil Digital. 

17.2.4.1. As sociedades constituidas no exercicio em curso ou com menos de um ano de 
existéncia deverdo apresentar balango conforme abaixo discriminado, com a assinatura do 

sécio-gerente e do Contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

respectivo conselho de classe profissional e autenticado no órgão de Registro do Comércio da 
sede ou do domicilio da licitante: 
a) balango de abertura, no caso de sociedades sem movimentagao; 

b) balango intermediario, no caso de sociedades com movimentagao. 

17.2.4.2. A comprovação da boa situagdo financeira de todas as lici 

apresentagdo do Indice de Liquidez Geral (LG) a seguir defirido, cat€ulado com duas casas 
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o 5 as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publigagdo_em Didrio 
Oficial, publicagdo em jornal de grande circulação, ou ainda, através de cófia autenticadªas& 
mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverãosapresentar G m? 
autenticada do Balanço Patrimonial, registrada na Junta Comercial da sede da{ggtantgtgg;otflo 
órgão equivalente. i 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo > 1,0 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

17.2.4.2 A licitante que apresentar Índice de Liquidez Geral (LG) relativo à boa situação 
financeira, menor que 1,0 (um) será considerada inabilitada, o indice será calculado pela 
licitante e confirmados pelo responsavel por sua contabilidade, Contador ou outro profissional 

* equivalente, mediante sua assinatura e indicagdo de seu nome e registro no respectivo 
conselho de classe profissional. 
17.2.4.4. A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um), para ser considerada 
habilitada no quesito Qualificagdo Econdmico-financeira deverá incluir, no Invélucro nº 5, 
comprovante de que possui, no minimo, patriménio equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estipulado no subitem 3.1 deste Edital. 

17.2.5. Declaragdes: 
a) DECLARAGAO, na forma regulamentada pelo Decreto nº 4358/2002, de que cumpre o 
disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituicio Federal: 

A Comissão de Contratagio 
Referente Concorréncia nº 022/2025 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ sob o n° _________ por intermédio seu 
representante legal podador(a) da Carteira de Identidade 
N , inscrito no CPF nº — . . —— DECLARA, para fins do 

Se foro caso acrescentara seguir: 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

Local e data 
Representante legal da empresa /\ 

DECLARAGAO DE ELABORAGAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA ( \ 

T 
<Identificagdo completa> como representante, devidamente constitúído, pela «identificação 
completa da licitante>, doravante denominada (nome de fantgsfi) para fins do disposta no 
subitem na alinea “b" do subitem 17.2.5 do Edital tem de-tympletar com identificacdo do 
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que: .?;o Z 

a) a proposta apresentada para participar dessa Concorrência foi elabor'%da a'é‘;mr;angira 
independente pela <nome da licitante> e o conteúdo da proposta n3o foi, no todo ou em parte 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de informado, discutida ou 
recebido de qualquer outro participante. potencial ou de fato participante dessa 
Concorréncia, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar dessa concorréncia não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante, potencial ou de fato, 
dessa Concorréncia, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

¢) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisdo de qualquer 
outro participante. potencial ou de fato, dessa Concorréncia, quanto a participar ou não 
dessa Concorréncia; 

d) que conteúdo da proposta apresentada para participar dessa Concorréncia não serd, no 
todo ou em parte. direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante, potencial ou de fato dessa Concorréncia, antes da adjudicagdo do objeto da 
referida licitagdo; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar dessa Concorréncia não foi no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qual 
integrante da ANUNCIANTE, antes da abertura oficial das propostas e; 

f) que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaragdo e que detém plenos 
poderes e informagdes para firma-la. 

de S -1, R | (- P - SN 

| (Representante legal da licitante, no âmbito da licitagdo, com identificagdo completa) 

17.3. Todos os documentos deverdo estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, os 
documentos deverdo estar com o número do CNPJ da matriz. Se for filial, os documentos 
deverdo estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, 
comprovadamente, sdo emitidos em nome da matriz. 
17.4. 0 Certificado de Registro Cadastral a que se refere o art. 87 da Lei nº 14.133/2021, expedido 
por órgão ou entidade da Administrag3o Pdblica Federal, dentro do seu prazo de validade e 
compativel com o objeto desta concorréncia, substitui os documentos relacionados no subitem 
17.2.1 e nas alineas a' e b do subitem 17.2.2. Nesse caso, a licitante se obriga a declarar ao 
ANUNCIANTE a existéncia de fatos supervenientes impeditivos de sua habilitagdo, se e quando 
ocorrerem. 
17.5. A licitante que estiver cadastrada e com a docume ação regular no Sistema Ofick 
Registro Cadastral Unificado, disponivel no PNCP, penás deverá apresentar: 



a) declaração(ões), expedidas por pessoa(s) jurídica(s) de direito públicqf,olFõij 
ateste(m) que a licitante prestou a(s) declarante(s) serviços compatíveis cêâm os do objeto 
desta concorréncia, representados, no minimo, pelas atividades descritas nh,âª:;em 2E A 

b) certificado de qualificação técnica de funcionamento, observado o dispostõ alíneas E 
'bl' e b2' do subitem 17.2.3; 

c) comprovação de que possui, no minimo, patrimônio equivalente a R$ 111.247,64 (cento e onze 
mil, duzentos e quarenta e sete reais, sessenta e quatro centavos), se o indice de Liquidez 

Geral - a ser apurado por intermédio da consulta on-line a que se refere o subitem 18.1.1 deste 

Edital - apresentar resultado igual ou menor que 1 (um); 
d) declaracdes firmadas conforme os modelos previstos nas alineas a e do subitem 17.2.5. 

17.5.1. Se as informagdes referentes ao patriménio e ao indice mencionado na alinea 'c do 

subitem 17.5 ndo estiver disponivel no Sistema Oficial de Registro Cadastral Unificado, a 

licitante deverd comprova-lo mediante a apresentagdo, no Invélucro nº 5, dos documentos de 
que tratam a alinea ‘b’ do subitem 11.2.4 ou, se for o caso, a alinea 'b’ do subitem 17.2.4.1. 
17.5.2. A licitante cadastrada fica facultada a apresentagdo. dentro do Invélucro n° 5. dos 

documentos destinados a substituir os eventualmente vencidos ou desatualizados, constantes 

da declaragdo impressa do Sistema Oficial de Registro Cadastral Unificado. 

18. ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
18.1. A Comissdo de Contratação analisard os Documentos de Habilitagdo das licitantes 

classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas, desde que cumpridas as condições 
de participagdo estabelecidas no item 4, e julgara habilitadas as que atenderem integralmente 
aos requisitos de habilitagdo exigidos no item 17 deste Edital. 

18.1.1. Para andlise dos documentos das licitantes que optaram por realizar sua habilitação, 

conforme previsto no subitem 17.5, serdo realizadas consultas on-line no SICAF, que serd 

impressa sob forma de Declarago e instruird o processo, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
18.1.1.1. A Declaragdo referente a situagdo de cada licitante será assinada pelos membros da 

Comissdo de Contratagdo o pelos representantes das licitantes, ou por comissdo por eles 

nomeada, e juntada aos demais documentos apresentados pela respectiva licitante. 

18.1.2. Para a analise da habilitagdo das licitantes também serdo realizadas consultas ao 
Cadastro Informativo de Créditos ndo Quitados do Setor Público Federal (CADIN), ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS), no Portal da Transparéncia mantido pela 
Controladoria Geral da Unido - CGU, e ao Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de 

Improbidade Administrativa, disponivel no Portal do Conselho Nacional de Justiga (CNJ), em 
harmonia com o Acérd3o n° 1793/2011-Plenério, do Tribunal de Contas da Unido (TCU). 
18.1.3. Se nenhuma licitante restar habilitada, a Comissão de Contratagdo reabrirá a fase de 

Habilitagdo, com nova convocagdo de todas as licitantes classificadas, para reapresentarem 

os respectivos documentos, no prazo de 10 (dez) dias Uteis, em atenção aos principios da 
eficiéncia e da economicidade, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas. 

19. COMISSAO DE CONTRATAGAO E SUBCOMISSAO TECNICA 
19.1. Esta concorréncia sera processada e julgada pela Comiss 
da andlise e julgamento das Propostas Técnicas. 
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19.2. As Propostas Técnicas serdo analisadas e julgadas por Subcomissdo T@nlcé‘é‘onsn uida 
por 03 (trés) membros que sejam formados em Comunicagdo, Publicidade o %rketing ou qãexs 
tenham atuado em uma dessas áreas. l\ ss 2 
19.2.1. Na composic&o da Subcomissão Técnica, pelo menos 1/3 (um tergo) dos infegrantés não 
terdo vinculo funcional ou contratual com a ANUNCIANTE. 
19.3. A escolha dos membros da Subcomissdo Técnica dar-se-á par sorteio, em sessdo pública, 
entre os nomes de uma relação que tera 06 (seis) integrantes com vinculo com o ANUNCIANTE 
e 03 (trés) sem vinculo com o ANUNCIANTE. 
19.3.1. Os nomes remanescentes da relação após sorteio dos 03 (trés) membros da 
Subcomissdo Técnica serdo todos sorteados para definição de uma ordem de supléncia, a 
serem convocados nos casos de impossibilidade de participagdo de algum dos titulares. 
19.3.1.1. Para composição da relagdo prevista no subitem 19.3, a Comissão de Contratagdo 
devera solicitar a comprovagéo dos requisitos de qualificagdo, dispostos no subitem 19.2, dos 
possiveis membros da Subcomissão Técnica. 
19.3.2. A relação dos nomes referidos no subitem 19.3 será publicada no Didrio Oficial do Estado. 
em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão pública marcada 
para o sorteio. 

19.3.3. 0 sorteio serd processado pela Comissão de Contratagdo, de modo a garantir o 
preenchimento das vagas da Subcomissdo Técnica, de acordo com a proporcionalidade do 
ndmero de membros com vinculo ou não com a ANUNCIANTE, nos termos dos subitens 19.2.1, 
19.3 e 19.3.1 deste Edital. 
19.3.4. Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão plblica destinada ao sorteio, qualquer 
interessado poderd impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o subitem 19.3, 
mediante a apresentagdo a Comissão de Contratação de justificativa para a exclus3o. 
19.3.5. Admitida a impugnagdo, o impugnado terd o direito de abster-se de atuar na 
Subcomissdo Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisdo da autoridade 
competente. 

19.3.6. A abstengdo do impugnado ou o acolhimento da impugnagdo, mediante decisão 
fundamentada da autoridade competente, implicard, se necessario, a elaboragdo e a publicagao 
de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste item. 
19.3.6.1. Será necessario publicar nova relação se o nimero de membros mantidos depois da 
impugnac&o for inferior aos minimos exigidos nos subitens 19.3 e 19.3.1 deste Edital. 
19.3.6.2. Só será admitida nova impugnacdo a nome que vier a completar a relagdo 
anteriormente publicada. 
19.3.7. A sessão pública para o sorteio será realizada apds a decisdo motivada da impugnagdo, 
em data previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo minimo previsto no 
subitem 19.3.2 e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 
19.4. A Comissão de Contratagdo e a Subcomissdo Técnica cuidardo para que a interpretacgdo e 
aplicacdo das regras estabelecidas neste Edital busquem o atingimento das finalidades da 
licitação e, conforme o caso poderão relevar aspectos puramente formaig nos Documentos de 
Habilitagdo e nas Propostas das licitantes, desde que ndo comprometaf a lisura e o caráter 
competitivo desta concorréncia e contribuam para assegurar a contratação da prop, ais 
vantajosa, nos termos do art. 5°, caput, da Lei 14.133/2021. 
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19.4.1. Os membros da Comissão de Contratação e da Subcomissão Técnica 
de Responsabilidade, que ficará nos autos do processo desta concorrénci & 
respectivos modelos: (R 
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JOSE EDINALDO RODRIGUES DE MACEDO 
CHEFE DE GABINETE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

el 
CLAUDENISIA F Á%ILYA DO VALE 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

-\'\ J VN CRL—%[L%LLL&E&A Yl 
M RIA IVANIA DE ARAUJO FER 

" SECRETARIA DA EDUCAGAQ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

JOSEFA MARLI DO\N MENTO ALMEIDA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIRAL DE ACOPIARA 
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